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Limoeiro do Noíe/CE, 14 de janeiro de 2026.

MENSAGEM N'OOIi2O26

A Sua Excelência o Senhor
trÁRclo MTCHAEL Do NASCIMENTo FARTAs
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,

Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que

"concede subvenção à Ássociação Cultural Buchada da Ádélia como forma de contribuir com

o cusleio do evento Buchada da Adélia. "

A relevância da subvenção ao evento pré-camavalesco Buchada da Adélia dispensa

maiores considerações, haja vista tratar-se do maior evenlo camavalesco do Município de

Limoeiro do Norte e, no âmbito do pré-camaval, de um dos mais expressivos do Estado do ceará.

Tal importância é oficialmente recoúecida por sua inclusão no Calendii,rio de Eventos e Datas

comemorativas do Estado do ceará por meio da Lei Estadual rf 18.47512023, bem como no

calendrí'rio de Eventos do Município de Limoeiro do Norte, conforme a Lei Municipal n.

t.310t2006.

Neste ano, mais do que nos anteriores, o evento assume um significado ainda mais especial,

traduzindo-se não apenas em um momento de alegria e celebração popular, mas tambem em uma

justa homenagem e agradecimento ao seu idealizador, Jerônimo Osteme, limoeirense ilustre que

recentemente nos deixou.
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Manter viva a cultura dos antigos carnavais, por meio de suas tradicionais marchiúas,

constitui o legado deixado por Jerônimo osteme à cidade de Limoeiro do Norte. Ao apoiar e
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fortalecer a realizzção do evento Buchada da Adélia, o Município rende-lhe merecida

homenagem e assegura a preservação e continuidade de sua idealização cultural.

Com fundamento no caput e nos §§ lo. e 2o. do art. 38 da Lei Orgrânica do Município,

solicito urgência na apreciação do mencionado Projeto de Lei.

Ante a importáncia da subvenção aqui proposta, esperamos contar com o apoio de todos os

representantes do povo limoeirense para a sua aprovação.

No ensejo, Íenovamos nossos protestos de elevada estima e consideração, extensivos a

todos os seus pares.

Atenciosamente.

DI SILVA
M unicipal
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PROJETO DE LEI N. úl t2026, DE 14 DE JANETRO DE,2026.

Concede subvenção à Ássociação
Cultural Buchada da Ádélia como

forma de contribuir com o custeio do
evento Buchada da Adélia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, autorizado a transferir, por meio de subvenção, para a Associação cultural Buchada
da Adélia, inscrita no cNPJ sob o n" 53.658.026/0001-98, mantenedora do evento de cultura
tradicional pré-camavalesca "Buchada da Adélia", o valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro
mil reais) para fazer face às despesas de custeio do evento.

Parágrafo único: O evento de que trata este artigo acontecerá nos dias 24, 31 de janeiro
e' 07 e 13 de fevereiro de 2026, percorrendo as principais vias públicas do centro da Cidade
de Limoeiro do Norte.

Art.2o. A Associação prestará contas do valor recebido no privo de 30 (trinta) dias após
a realização do evento.

Art. 3o. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do vigente orçamento,
na seguinte Dotação orçamentif ia: 13.392.0014.2.006 - Realização de Eventos; classificação
Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.

Aú.4'. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOETRO DO NORTE, Estado do Ceará. 14 de
janeiro de 2026.

DIL
Wq

rvlARÁíAMARAL STLVA
Prefelta Municipal
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